
 
 
 
 

 
COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA Nº 011/2026 

 TF SEQ/MTE Nº 01066/2025 
Projeto: Desenvolvimento de Pontos Populares de Trabalho e Alimentação Saudável​
Termo de Fomento SEQ/MTE nº 01066/2025 – Ministério do Trabalho e Emprego/ASECAD 

A Associação Estadual Carlos Dorneles – ASECAD, CNPJ 04.674.671/0001-99, com sede na Rua 
Voluntários da Pátria, 595/1007 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS, torna pública a COTAÇÃO 
PRÉVIA DE PREÇOS – Divulgação Eletrônica 011/2026, visando à contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviço técnico especializado, no âmbito da Meta 1 – Qualificar Social e 
Profissionalmente 65 trabalhadoras/es de cinco Pontos Populares de Trabalho do município de 
Caxias do Sul, Etapa 1.1 - Contratação da Coordenação Pedagógica do projeto; 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço técnico especializado de Coordenação 
Pedagógica do Projeto, no âmbito Meta 1 – Qualificar Social e Profissionalmente 65 trabalhadoras/es 
de cinco Pontos Populares de Trabalho do município de Caxias do Sul, Etapa 1.1 - Contratação da 
Coordenação Pedagógica do projeto conforme previsto no Termo de Fomento nº 01066/2025. 

1.1 Item de despesa desta cotação 

Descrição Unidade Qtde Valor 
unitário 

Valor total 

Assistente Administrativo Mês 10  2.500,00 
25.000,00 

 

Valor Global: R$ 25.000,00 

 

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

2.1 Assistente Administrativo(a) – 1 vaga 

 

Atividades principais 

●​ Apoio administrativo-financeiro à execução do projeto; 

●​ Organização documental, pagamentos e planilhas; 

●​ Suporte na elaboração da prestação de contas; 

●​ Apoio logístico às atividades e comunicação interna entre equipe e territórios; 

●​ Organização e envio de documentação contábeis. 

 



 
 
 
 
Requisitos mínimos 

●​ Experiência comprovada em rotinas administrativas; 

●​ Conhecimento básico de execução financeira de projetos sociais; 

●​ CNPJ ativo. 

●​ Desejável experiência com gestão de parcerias públicas (MROSC, TransfereGov).​
 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA 

A seleção seguirá duas etapas: 

 

a) Análise Técnica: serão classificadas apenas as propostas que atenderem integralmente aos 

critérios de experiência, aderência metodológica, viabilidade e conformidade documental. 

 

b) Análise Financeira: dentre as propostas tecnicamente adequadas, será selecionada aquela que 

apresentar o melhor equilíbrio entre qualidade técnica e valor, considerando o orçamento disponível. 

 

Caso duas propostas apresentem níveis equivalentes de aderência técnica, a escolha considerará: (i) 

maior adequação temática e territorial; (ii) experiência mais consistente; (iii) havendo necessidade 

será agendada entrevista individual com candidatos(as); 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

●​ Os preços devem incluir todos os custos, tributos e encargos; 

●​ O pagamento será efetuado mensalmente, mediante emissão de Nota Fiscal, em até 5 

(cinco) dias úteis após aprovação do relatório técnico; 

●​ É vedada a participação de pessoas jurídicas que possuam, entre seus sócios, dirigentes, 

representantes legais, responsáveis técnicos ou subcontratados, servidores(as) ou 

empregados(as) públicos(as) da administração direta ou indireta, de qualquer esfera 

federativa, inclusive aqueles que exerçam cargo em comissão ou função de confiança, bem 

como seus cônjuges, companheiros(as) ou parentes até o segundo grau. Essa vedação se 

estende a quaisquer profissionais vinculados à execução do objeto, ainda que de forma 

indireta ou eventual, conforme disposto na Lei nº 13.019/2014, nas orientações do 

Ministério do Trabalho e Emprego e na Cláusula Décima, Subcláusula Sexta, incisos I e II, do 

Termo de Fomento nº 01066/2025. 

●​ Validade mínima da proposta: 60 dias. 

5. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA HABILITAÇÃO 

As proponentes deverão encaminhar, juntamente com a proposta: 

a) Proposta de preço assinada, conforme modelo anexo; 



 
 
 
 
b) Currículo ou portfólio institucional com comprovação de experiência nas áreas objeto da presente 

Cotação. 

c) Cartão do CNPJ atualizado; 

d) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI (quando for MEI); 

Prazo para envio: 15 dias da data da publicação desta Cotação.​
E-mail: associacaocarlosdorneles@gmail.com​
Assunto: Proposta – Cotação 011/2026 

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Chirlei Fischer​
Conselheira Diretora – ASECAD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
ANEXO – MODELO DE PROPOSTA 
COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS – DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA Nº 011/2026 - TF 
SEQ/MTE Nº 01066/2025 
​
Projeto: Desenvolvimento de Pontos Populares de Trabalho e Alimentação Saudável 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE (Pessoa Jurídica) 
 
Razão Social: ________________________________________________ 
Nome Fantasia (se houver): ____________________________________ 
CNPJ: ________________________________________________________ 
Endereço Completo: ___________________________________________ 
Município/UF: ________________________________________________ 
E-mail: _______________________________________________________ 
Telefone/WhatsApp: ___________________________________________ 
Representante Legal: __________________________________________ 
Cargo/Função: ________________________________________________ 
 

2. SERVIÇO PRETENDIDO (MARCAR APENAS UM): 

( ) Coordenação Pedagógica do Projeto – 10 meses 

 
3. DADOS BANCÁRIOS (Conta PJ) 
 
Banco: ____________________________ 
Agência: __________________________ 
Conta Corrente: ____________________ 
Titular: ___________________________ 
 
 

4. EXPERIÊNCIA DA PROPONENTE 
Descrever de forma objetiva a experiência relacionada ao serviço contratado 
(Anexar currículo, portfólio, contratos, declarações ou outros comprovantes.) 
 

 

 
5. VALORES PROPOSTOS 
 

Descrição Unidade Qtde Valor unitário Valor total 

     



 
 
 
 
 
Valor global da proposta:__________________ 
 
A proposta inclui todos os custos, tributos e encargos necessários à execução do serviço, não 
cabendo solicitação posterior de reajuste. 
 
 

5. DECLARAÇÕES 
 
A empresa abaixo assina e declara que: 

1.​ Atende aos requisitos técnicos definidos na Cotação Prévia nº 011/2026; 
2.​ Possui condições técnicas para execução do serviço; 
3.​ Está ciente de que a contratação está condicionada à aprovação da ASECAD e ao Termo de 

Fomento nº 01066/2025; 
4.​ O pagamento será realizado mensalmente, mediante emissão de Nota Fiscal e aprovação do 

relatório técnico; 
5.​ Não possui vínculo com a administração pública, direta ou indireta, nem parentesco até o 

segundo grau com servidor(a) público(a), conforme a Lei nº 13.019/2014; 
6.​ As informações prestadas são verdadeiras. 

 
 
Local e data: _________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ______________________________ 
Nome: ________________________________________________________ 
Carimbo/CNPJ (se houver) 
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